
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIANÓPOLIS-TO
Rua Jaime Pontes, 256 - Centro

PORTARIA Nº    001 /2023 - SEJUVES, DE 17 DE MAIO DE 2023.

CONSELHO DISCIPLINAR ESPORTIVO

DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS

Art.  1º.  Fica  instituído  o  Conselho  Disciplinar  Esportivo  no  âmbito  da  Secretária  Municipal  de  Esporte  e
Juventude, conforme as diretrizes estabelecidas nesta Portaria.

Art. 2º. Conselho Disciplinar Esportivo é o documento que orientará sobre os direitos e deveres dos esportistas
no âmbito das competições realizadas pela Secretaria de Esportes e Juventude ou Associações parceiras,
obrigatoriamente em consonância com a FTF, CBF e CBJD.

Art. 3º. Considera-se conhecedores os dirigentes que mantém vínculo ativo com a instituição, ou em condições
temporárias previstos no Regulamento redigido pela Secretaria e seus parceiros.

Art. 4º. Para observância do conselho neste regimento, o atleta, dirigente ou outra pessoa ligada ao evento
deverá ter praticado qualquer ato infracional, infração penal ou infrações disciplinares previstas nas normas
instituídas  pelo  Secretaria  ou  legislações  afins  aplicáveis  ao  caso,  nas  dependências  esportiva  ou  contra
pessoas  ligadas  ao  evento,  bens  móveis  e  imóveis  da  instituição.

Art. 5º. Para os efeitos deste Conselho Disciplinar, entende-se por ato infracional a conduta do envolvido que
pode ser descrita como crime ou contravenção.

Art. 6º. Para os efeitos deste Conselho Disciplinar, entende-se por infração a ação ou omissão que contrarie a
Lei esportiva. É toda conduta previamente tipificada pela legislação como ilícita, imbuída de culpabilidade, isto
é, praticada pelo agente com dolo ou, ao menos, culpa quando a Lei assim previr tal possibilidade.

Art. 7º. Entende-se por infrações disciplinares as ações que gerem atos de agressão, indisciplina, desacato e
infrações previstas nas normas instituídas pelo CBJD, assim como atos de intimidação sistemática, previstas na
Lei esportiva.

DO OBJETIVO DO CONSELHO

Art.  8º.  O  presente  Conselho  Disciplinar  tem  como  objetivo  normatizar  a  convivência  dos  esportistas
participantes dos eventos da Secretaria Municipal de Esporte e Juventude e tão bem dos seus parceiros, bem
como orientá-los nos seus direitos e deveres perante a instituição, punidos quando forem oferecidas denúncias,
o corpo técnico do conselho, comunidade externa, coibindo a prática de atos infracionais, infrações penais e
infrações disciplinares.

DOS DIREITOS E DOS DEVERES

SEÇÃO I

DOS DIREITOS

Art. 9. São considerados direitos dos atletas e dirigentes, além daqueles disciplinados em legislação específica:

A- Estar regularmente escrito em algum clube;
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B- Receber informação referente as normas da competição que está sendo escrito;

C- Ser atendido com respeito, atenção e cortesia pelos administradores, terceirizados da instituição em suas
solicitações;

D- Apelar das penalidades impostas pelos órgãos colegiados;

E- Ter ciência juntamente com seu responsável, quando menor de idade, do conteúdo

F- deste Regimento Disciplinar do Corpo Discente;

G- Participar das atividades esportivas, recreativas e culturais destinadas;

H- Ter acesso às normas

I- Ser comunicado sobre qualquer ocorrência disciplinar de que esteja sendo acusado, visando à garantia do
exercício da ampla defesa;

DA COMISSÃO DISCIPLINAR

DO CONCEITO, DAS COMPETÊNCIAS E DAS ATRIBUIÇÕES

Art. 10. A Comissão Disciplinar é o órgão permanente de assessoramento direto da Secretaria Municipal de
Esporte e Juventude, para assuntos relativos ao Regimento Disciplinar;

§ 1º A Comissão deverá ser instituída mediante Portaria, indicando-se o presidente e mais 04 (quatro) membros
para um período de 2 anos;

§ 2º O conselho exercerá suas atribuições com base neste Regimento e em normas superiores, deliberando de
forma  imparcial,  visando  o  cumprimento  das  normas  disciplinares  da  instituição  por  meio  das  sanções
disciplinares previstas.

Art. 11. Compete à Conselho o exame dos fatos infracionais cometidos pelos denunciados.

Art. 12. A Comissão tem as seguintes atribuições:

I- Zelar pelo cumprimento do disposto neste Regimento;

II- Examinar os fatos infracionais ocorridos, submetidos à sua apreciação por quaisquer esportistas, dirigente;

III. Deliberar sobre todos os casos mencionados neste Regimento que sejam de sua competência ou em outros
em que sua atuação seja solicitada;

IV- Contribuir para o desenvolvimento e para o direcionamento moral e ético de suas atitudes;

V-  Emitir  decisões  e  pareceres  sobre  os  atos  infracionais  apurados  e  zelar  pela  aplicação  das  medidas
prescritas;

VI- Encaminhar às autoridades competentes, em conjunto com a Secretaria, os casos que constituam infrações
previstas em Lei;
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VII. Analisar recursos interpostos contra suas próprias decisões, submetendo-os à apreciação da Secretaria e da
Direção Geral, nos casos em que julgar necessário.

SEÇÃO II

DA COMPOSIÇÃO

Art. 13. A Comissão será indicada pela Secretaria e composta por no mínimo 05(cinco) pessoas conhecedoras:

a). Por um representante da arbitragem;

b). Por três representante da Comunidade; e

c). Por outro representante designado pela Secretaria.

§ 1º Um dos membros deverá secretariar as reuniões.

§ 2º Os membros da comissão deverão se declarar suspeitos na apuração dos atos infracionais, infração penal e
infrações disciplinares que forem cometidos por  cônjuge,  companheiro  ou parente do atleta  ou dirigente
denunciado, consanguíneo ou afim, em linha reta ou colateral, até o segundo grau, ou amigo íntimo ou inimigo
das partes;

SEÇÃO III

DO PROCEDIMENTO PARA APURAÇÃO DO ATO INFRACIONAL, INFRAÇÃOPENAL E INFRAÇÃO DISCIPLINAR

Art. 14. As ocorrências de ato infracional, infração penal e infração disciplinar deverão ser formuladas por
escrito e protocoladas a fim de formalizar processo.

Art. 15. A ocorrência deverá ser registrada mediante documento no protocolo da Secretaria, que remeterá o
processo à Comissão Disciplinar para apuração da denúncia.

§ 1° Aceitar-se-á denúncia anônima, porém, com a devida comprovação dos fatos relatados, caso contrário, não
caberá apuração dos fatos;

§ 2° No caso de denúncias identificadas, será garantido o sigilo acerca do denunciante;

§ 3° Recebida a denúncia com todas as informações e comprovações suficientes para a apuração dos fatos, o
Conselho terá o prazo de até 10 dias para apresentar relatório final;

§ 4° O prazo para conclusão do relatório final poderá ser prorrogado por igual período, a critério da Comissão,
quando as circunstâncias exigirem.

Art.  16.  Na  fase  de  apuração  da  ocorrência  dos  fatos,  a  Comissão  Disciplinar  promoverá  a  tomada  de
depoimentos, investigações e diligências cabíveis, objetivando permitir a completa elucidação dos fatos.

Art. 17. A Comissão Disciplinar deverá indicar, em seu relatório final, a sanção a ser aplicada ao denunciado de
acordo com este Regimento Disciplinar CBJD.

Art. 18. O relatório final da Comissão Disciplinar deverá ser encaminhado
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A Secretaria que aplicará a sanção correspondente à infração disciplinar, tomando as providências para o
cumprimento da penalidade.

Parágrafo  Único:  A  Secretaria  de  Esporte  e  Juventude  deverá  decidir  conforme  relatório  indicativo  pelo
Conselho, salvo se o relatório apresentar incompatibilidade com as provas dos autos.

Art.  19. Na aplicação das sanções disciplinares, serão considerados a natureza e a gravidade da infração
cometida, os danos que dela provierem para outrem ou patrimônio público, as circunstâncias agravantes ou
atenuantes e os antecedentes e comportamentais do acusado.

Art. 20. A sanção disciplinar aplicada ao acusado não o isenta de ação judicial, caso ocorram transgressões
cíveis e criminais concomitantemente.

Parágrafo Único: Quando a infração disciplinar se constituir também infração penal (crime ou contravenção) ou
ato infracional, a ser julgado na esfera penal, o Conselho apurará, julgará e aplicará as sanções referentes às
infrações  disciplinares  e  encaminhará  o  processo  à  autoridade judiciária  competente  para  procedimentos
pertinentes.

SEÇÃO IV

DOS RECURSOS

Art. 21. O acusado poderá recorrer das sanções disciplinares que lhes forem aplicadas, devendo proceder com a
entrega do recurso em documento devidamente fundamentado, no prazo de até 24hs, no primeiro dia útil, após
tomar conhecimento oficial da infração.

Art. 22. O recurso interposto não terá efeito suspensivo.

DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 23. Qualquer dano causado ao espaço público gerará a obrigação de reparar o dano elo infrator.

Art. 24. As sanções disciplinares expressas neste Regimento formam um rol taxativo.

Art.  25.  A  classificação  dos  atos  não  exclui  outras  decorrentes  dos  atos  normativos  internos  e  normas  legais
existentes no ordenamento jurídico vigente.

Art. 26. Os casos omissos serão solucionados pelo Conselho Disciplinar, subsidiado

pela Secretaria Municipal de Esporte e Juventude.

Art. 27. Fica indicados por essa Secretaria para o Conselho Disciplinar Esportivo os senhores Laerte Ribeiro
Costa, George Luiz Martins Dias, Wellington Costa da Silva, Albino Rodrigues e Leonardo Almeida,
este regimento entra em vigor na data de sua publicação.

 

Dianópolis, 17 de Maio de 2023.
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JONAS AIRES DOS SANTOS

Secretário Municipal de Esportes e Juventude
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